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PROTOCOLO SAP nº 1000000278 

INTERESSADO:  DEM 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos de engenharia e 

arquitetura, sob demanda, para atender às necessidades dos Portos de Paranaguá e Antonina, por SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), o prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado até o limite de 24 (vinte e quatro) meses. 

Empresa 1: GEPLAN – Planejamento, projetos e gerenciamento de Obras, CNPJ 02.786.257/0001-

46 

VALOR: R$1.975.239,82 (proposta fechada) – valor negociado: R$ 1.418.000,00 (um milhão 

quatrocentos e dezoito mil reais)  

Empresa 2: CONSÓRCIO INFRAS-ENGEPLANTI APPA 

VALOR: R$2.982.158,44 

DOCUMENTO 
GEPLAN 

INFRAS-

ENGEPLANTI 

Fls. nº Fls. nº 

CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES 7-26 4-24 

CARTÃO CNPJ 55 69 e 76 

CND FEDERAL 57 
70 e  

77(vencida) 

CND ESTADUAL 59 
71/72 e 

78/79 

CND MUNICIPAL 61/62 73 e 80 

FGTS 64 74 e 82 

CND TRABALHISTA 66 75 e 81 

Dados cadastrais 79 85 

Declaração de inexistência de fato 

impeditivo 
73 86 e 94 

Declaração de não utilização de mão 
de obra de menores 

74 87 e 95 

Declaração de cumprimento dos 

critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade 

75 88 e 93 

Declaração de cumprimento de 

dispositivos legais 
68 Ausente 

Declaração de Comprovação de 
compromisso de vínculos 

69 Ausente 
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Declaração de Aceite do Edital 70 90 e 92 

Declaração nos termos do Decreto nº 

2485/2019 
71 89 e 96 

Declaração de cumprimento da Lei 
13.709/2018 

72 91 

 

 

Para esta análise foram considerados os documentos de habilitação para ambas as empresas 

inseridos ao processo SAP 1000000278, conforme print abaixo. 

 
Documentos de Habilitação 

 

  Sendo assim, efetuada competente análise estritamente acerca dos documentos de 

habilitação jurídica e fiscal, a empresa arrematante deste processo, GEPLAN PLANEJAMENTO, 

PROJETOS E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA resta habilitada, enquanto o consórcio INFRAS-

ENGEPLANTI APPA não apresentou documentação suficiente para se adequar ao edital. 

 

Paranaguá, 27 de abril de 2026. 

Fillipe do Nascimento Costa 

Agente Portuário 

 

Coordenadoria de licitações – COLIC 


